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Resumo 

A agrobiodiversidade enfrenta ameaças devido ao uso desregulado de agrotóxicos e à 

modificação genética de alimentos, representando um grande desafio para a sustentabilidade 

dos agroecossistemas e para a recuperação das condições socioeconômicas e ambientais. O 

objetivo deste trabalho foi destacar as principais leis voltadas à preservação da 

agrobiodiversidade, aos direitos dos agricultores e à proteção contra transgênicos e o uso 

excessivo de agrotóxicos. A pesquisa bibliográfica analisou a legislação existente, sua 

aplicação, o respeito às práticas dos agricultores e a relação com os recursos naturais e o meio 

ambiente. Conclui-se que o desenvolvimento sustentável deve considerar a diversidade 

biológica e cultural e os direitos humanos como pilares para garantir a segurança alimentar e a 

preservação ambiental. 
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Abstract 

Agrobiodiversity faces threats due to the unregulated use of pesticides and genetic modification 

of foods, representing a major challenge for the sustainability of agroecosystems and for the 

recovery of socioeconomic and environmental conditions. The objective of this work was to 

highlight the main laws aimed at the preservation of agrobiodiversity, farmers’ rights and 

protection against GMOs and the excessive use of pesticides. The bibliographic research 

analyzed the existing legislation, its application, respect for farmers’ practices and the 

relationship with natural resources and the environment. It is concluded that sustainable 

development must consider biological and cultural diversity and human rights as pillars to 

guarantee food security and environmental preservation. 
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A partir da Revolução Verde, no século XX, ocorreram avanços tecnológicos na 

agricultura, aumentando a produtividade agropecuária. No entanto, atualmente, a modificação 

genética de alimentos e o uso excessivo de agrotóxicos representam um desafio ao 

desenvolvimento sustentável, causando impactos à biodiversidade, à saúde humana e ao meio 

ambiente. 

Na década de 1970, iniciou-se a discussão internacional sobre questões ambientais, 

destacando-se o relatório Limites do Crescimento, elaborado pelo Clube de Roma e pelo MIT, 

que alertava para o esgotamento dos recursos naturais (MEADOWS, 1972). Em 1972, ocorreu 

a Conferência de Estocolmo, reunindo representantes de 113 países e 250 ONGs, marcando um 

passo importante nas ações globais em defesa do meio ambiente (MOURA, 2016). 

A Rio-92, ou CNUMAD (Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento), ocorreu no Rio de Janeiro em 1992 e resultou em acordos importantes que 

deram visibilidade e força política à questão ambiental, inserindo o meio ambiente na agenda 

global. Em 1998, foi criada a Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998), fazendo do Brasil 

um dos poucos países com direito penal ambiental (MOURA, 2016). 

A agrobiodiversidade é reconhecida pela CDB (Convenção da Diversidade Biológica), 

tratado da Organização das Nações Unidas firmado na ECO-92, no Rio de Janeiro, que é 

essencial para a alimentação da humanidade, “toda a diversidade biológica com relevância para 

alimentação e agricultura”. Dessa maneira, agrobiodiversidade não é apenas uma diversidade 

biológica, mas também conhecimentos tradicionais e as estruturas culturais dos sistemas 

agroalimentares. 

Os agricultores têm direitos garantidos pela Constituição Federal de 1988, incluindo a 

proteção de suas tradições e o dever de preservar o meio ambiente de forma sustentável, 

conforme o artigo 225 (ARTILES, 2018). Entre seus direitos estão: acesso à terra, à reforma 

agrária, à água, aos recursos naturais, à segurança alimentar, ao meio ambiente equilibrado e à 

participação política (ARTILES, 2018). 

A Lei de Segurança Alimentar e Nutricional (Lei n. 11.346/2006) estabelece, em seu 

artigo 4º, que o acesso aos alimentos está ligado à produção, especialmente da agricultura 

tradicional e familiar, à conservação da biodiversidade e ao uso sustentável dos recursos 

(BRASIL, 2006). A agricultura familiar, por meio do manejo da biodiversidade, tem sido 
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fundamental para assegurar o direito humano à alimentação adequada e garantir grande parte 

da segurança alimentar no país (PACKER, 2012). 

A regulamentação brasileira sobre sementes e cultivares tem origem na Rodada 

Uruguai, encerrada em 1994, que resultou na criação da OMC e incluiu acordos sobre 

propriedade intelectual, exigindo que os países adotem leis de proteção às espécies, sob pena 

de sanções (PEREIRA, 2016). No Brasil, as principais leis criadas nos anos 1990 são: a Lei nº 

9.279 (Lei de Patentes), a Lei nº 9.456 (Lei de Cultivares) e a Lei nº 10.711 (Lei de Sementes). 

A legislação brasileira de sementes favorece o sistema formal e industrial, em 

detrimento dos sistemas locais e tradicionais. Conforme Santilli (2012), essa lei exclui 

agricultores que utilizam sementes próprias, adaptadas ao ambiente e às mudanças climáticas, 

além de marginalizar espécies não voltadas à produção comercial. No entanto, no Brasil, 

movimentos sociais com apoio de organizações e políticos têm promovido a produção, troca e 

comercialização de sementes sem registro (PEREIRA, 2016). 

A Lei dos Orgânicos nº 10.831/2003 tem como objetivo promover a sustentabilidade 

econômica e ecológica, priorizando métodos culturais e biológicos e proibindo o uso de 

transgênicos e materiais sintéticos (BRASIL, 2003). Essa legislação garante o direito à não 

contaminação por transgênicos e agrotóxicos (PACKER, 2012). No entanto, apesar dessa 

proteção legal, produtores e consumidores orgânicos ainda não têm assegurada a garantia total 

de alimentos livres de contaminação. 

Na agricultura moderna, utiliza-se a biotecnologia para manipulação do DNA na 

produção de sementes geneticamente modificadas. Segundo Londres (2000), essas sementes 

são alteradas para resistirem aos agroquímicos — substâncias químicas sintéticas que visam 

inibir o crescimento ou eliminar organismos como bactérias, fungos, plantas invasoras e insetos. 

O uso intensivo desses agrotóxicos em monoculturas tem como objetivo o controle de pragas e 

doenças, mas provoca desequilíbrios ambientais e sérios impactos à saúde humana. Entre os 

efeitos negativos, destaca-se a redução da diversidade alimentar e o aumento de doenças 

crônicas, como câncer de pâncreas e intestino. 

2. Metodologia 

A pesquisa é bibliográfica, qualitativa e interpretativa. O grupo organizou e revisou leis 

relevantes, como a Lei de Crimes Ambientais (nº 9.605/1998), a Lei de Segurança Alimentar e 
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Nutricional (nº 11.346) e a Lei dos Orgânicos (nº 10.831), discutindo o tema coletivamente. 

Foram elaborados resumos e paráfrases focados nos direitos dos agricultores, com base em 

autores especializados como Packer (2012), Pereira (2016) e Artiles (2018). 

3. Resultados/Discussões 

Este trabalho destaca a importância das legislações brasileiras relacionadas às interações 

entre meio ambiente e agricultura, ressaltando as Leis de Segurança Alimentar e Nutricional 

(n° 11.346), dos Orgânicos (n° 10.831) e de Sementes (n° 10.711). Embora essas leis nem 

sempre sejam cumpridas, o estudo enfatiza a necessidade de sua observância para promover a 

conscientização e proteger a população e o meio ambiente. 

4. Considerações Finais 

Desde os anos 1970, a agrobiodiversidade vem sendo discutida e atualizada, resultando 

na criação e modificação de leis importantes. Conferências internacionais como Estocolmo e 

Rio-92 foram marcos fundamentais para legislações como a Lei de Crimes Ambientais e a Lei 

de Segurança Alimentar e Nutricional, que reforçam a necessidade de proteger os recursos 

naturais e garantir a segurança alimentar por meio de práticas agrícolas sustentáveis. Contudo, 

a agricultura moderna impõe desafios, como o uso de sementes transgênicas e agrotóxicos, que 

geram desequilíbrios ambientais e riscos à saúde. Assim, o debate sobre as leis e os direitos dos 

agricultores é essencial para promover um modelo de desenvolvimento que concilie proteção 

ambiental e necessidades humanas. Em síntese, é fundamental uma abordagem sistêmica e 

integrada que valorize a sustentabilidade, a diversidade biológica e cultural, e os direitos 

humanos como bases para um futuro mais justo e sustentável. 
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